
                     CÂMARA DOS DEPUTADOS
               

 

 Brasília, 17 de outubro de 2024. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 Venho com base no art. 182, parágrafo único, do Regimento Interno da Câmara
dos Deputados, apresentar: 

DECLARAÇÃO ESCRITA DE VOTO

 Relativo a votação da PL 1743/2024 Altera o artigo 55 da Lei nº 8.906, de 4 de
julho de 1994 - que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do
Brasil - OAB, para fins de alterar a nomenclatura da Secretaria-Geral Adjunta, bem como a
composição da Diretoria do Conselho Federal da OAB, e acrescenta o parágrafo único ao
artigo 57.

Comunico a Vossa Excelência que durante a sessão deliberativa extraordinária
de 17/10/2024, na votação nominal PL 1743/2024 na votação do requerimento de retirada de
pauta cuja orientação do meu partido foi “sim”; não consegui votar, pelo aplicativo INFOLEG,
amparado pelo Ato da Mesa 142 de 14/10/2024, por questão de instabilidade  da rede de
internet na região em que resido no intrior Rio Grande do Sul. 
 

Respeitosamente, 

MARCELO MORAES
Deputado Federal
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marcelo Moraes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD245475477400
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